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. LrcENÇÀ'tln nsurAÇÃo- L.r. No 026n6-03

o INSTITUTo »o rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que attonza a

INTERESSADo: clGÁS - Companhia de Gás do Amazonas.

ENDEREÇo eARA coRRtrspoxoÊnctl: Av. Torquato Tapajós, no 6.í00, Flores, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF:00.624.964/0001-00 INSCRTÇÃoEsr,c.ouA.I-:04.103.203-9

FoxE: (92) 3303-3201 FAx:

RÊcrsrno xo IPAAM: í 012.2501 PRocpsso Ns: 450412023-50

ArrvrDADE: Distribuiçâo de Gás Natural - RDGN

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: lnstalação da Rede de Distribuição de Gás Natural -
RDGN, que abrange os bairros de Aparecida, Centro, Presidente Vargas, Nossa
Senhora das Graças, Vieiralves, São Geraldo, Adrianópolis, Chapada, Parque Dez
de Novembro, Parque das Laranjeiras, Dom Pedro, São Jorge, Compensa, Praça 14
de Janeiro, Ponta Negra, Aleixo, Santo Agostinho, Bairro da Paz, Cidade Nova,
Colônia Terra Nova, Lagoa Azul, Novo lsrael, Santa Etelvina, Flores, Colônia Santo
Antônio, Monte Sinai, Tarumã, Planalto, Lírio do Vale, Tarumã- Açú e Nova
Esperança e faixas de domínio das Rodovias BR-174 e Rodovia AM-010, com
extensão total aproximada de í52,917 km.

FTNALTDADE: Autorizar a instalaçáo da Rede de Distribuição de Gás Natural - RDGN,
com extensão aproximada de í 52,917 km.

PorENclALPolurooúDÊcnlo,toon:Grande Ponrr:Grande
Puzo or vllroADE DESTA LrcExçl: 03 Axos.

Atençâo:
. Esta licençâ é cómposta de 1l restrições e/oü condições corstantes no ycrso, cüjo Írâo

cumprimetrto/atendimento sujeitará a sua invslidação dou as pcDalidades previstas em normas.
. Esta licença tlâo comprova nem substitui o documcoto de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. f,sta licençâ deve permanecer na localização da atividade e exposta dc forma yisível (fretrte e verso).

Manaus, 0BRgnZmt

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos
Dirêtor

de Souza
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Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_ L.I. NO 026/IGO3

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arí.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 450412023-50.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por pessoa fisica/jurídica licenciada em órgão competente para
esta atividade.

8. Os resíduos de construção civil devem atender a Resolução CONAMA N" 307/02.
9. Manter todos os elementos de sinalização de identificação do SDGN em boas

condições de conservação.
10. Apresentar. ao final da execução de ramais de atendimento, relatório informando sobre

o encerrámento ambientalmente adequado da obra: limpeza completa e reconstituição
das condições originais (cobertura vegetal, pavimentação, estabilização geotécnica)
das áreas afetadas, a frnalizaçáo do trecho, além da desativação e recuperação dos
canteiros de obras.

1 1. Manter atualizadas semestralmente junto a este OEMA as informações do SDGN,
através do Relatório Técnico e arquivo georreferrenciado (Shape rtle).


